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A Comissão de Seleção do Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva/UFPB 
(PPGSC/CCS/UFPB), no uso de suas atribuições, torna público o resultado da análise dos 
pedidos de reconsideração da etapa da homologação das inscrições para a seleção para 
Curso de Mestrado Acadêmico em Saúde Coletiva, no   contexto do Edital n. 02/2022 
PPGSC/CCS/UFPB. 

 

N. 
 

N. DE 
INSCRIÇÃO 

 

SITUAÇÃO QUANTO AO 
PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO 
JUSTIFICATIVA 

 

1.  75987 DEFERIDO 
 
 

2.  

76219 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

O Edital impede inclusões após o prazo definido 
conforme item 3.8.: “São de responsabilidade do(a) 
candidato(a) as informações e a documentação por 
ele(ela) fornecidas para a inscrição, as quais não 
poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma 
hipótese ou a qualquer título, após a inscrição”. 
 

3.  

76106 
 
 
 
 

 

INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

O Edital impede inclusões após o prazo definido 
conforme item 3.8.: “São de responsabilidade do(a) 
candidato(a) as informações e a documentação por 
ele(ela) fornecidas para a inscrição, as quais não 
poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma 
hipótese ou a qualquer título, após a inscrição”. 
 

4.  

76165 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O motivo da inscrição ser indeferida foi a apresentação 
dos documentos da inscrição fora da ordem exigida pelo 
edital. Cabe enfatizar que o Edital aponta, no item 3.7., 
que "toda a documentação referida no item 3.4 ser 
digitalizada na ordem constante neste edital, legível e 
sem rasura. A falta de quaisquer itens acima 
mencionados, ilegibilidade das cópias digitais, alteração 
de formulário ou documentos anexados fora das 
especificações do edital acarretará no indeferimento da 
inscrição". Cumpre ressaltar, ainda, que o(a) 



 
 

 
 

candidato(a) concordou em seguir as normas previstas 
neste Edital, por meio do Anexo IV e do Anexo VIII. 
 

 
 

João Pessoa-PB, 30 de junho de 2022. 
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